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7898945882163 ACÚCAR CRISTAL DOCESUCAR - 1KG 4,20 A
7898945882248 ACÚCAR CRISTAL CANA REAL ORGÂNICO - 

1KG
6,02 A

101.01 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891959009922 ACÚCAR CRISTAL CRISTALSUCAR UNIÃO - 

5KG
21,21 A

7896894900082 ACÚCAR CRISTAL COLOMBO - 5KG 21,85 A
7898180080027 ACÚCAR CRISTAL REAL - 5KG 22,09 A
7898185000068 ACÚCAR CRISTAL ECOCÚCAR - 5KG 20,53 A
7898279770013 ACÚCAR CRISTAL CRISTALMAR - 5KG 19,63 A
7898945882071 ACÚCAR CRISTAL DOCESUCAR - 5KG 21,00 A
103.00 - Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910030293 ACUCAR MASCAVO UNIÃO - 1KG 20,15 A
7896063700673 ACÚCAR EXTRA FINO GUACIRA - 1KG 6,10 A
103.01 - Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 
5 kg
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898945882088 ACÚCAR EXTRA FINO DOCESUCAR - 5KG 21,00 A
99.00 - Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891959004415 ACÚCAR REFINADO DUCULA - 1KG 5,81 A
7896894900013 ACÚCAR REFINADO CARAVELAS - 1KG 4,84 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

PORTARIA/SAT 3223, de 10 de outubro de 2023

Dispõe sobre  inclusões e alterações de valor, na lista dos preços 
médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações de valor, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I- Bebidas I: Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope;

II- Fralda;

III- Suco e café.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de outubro de 
2023.

Campo Grande, 10 de outubro de 2023

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3223, de 10 de outubro de 2023

17 - Produtos alimentícios
10.00 - Sucos de frutas ou de produtos hortícolas; mistura de sucos
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898927209797 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL SEMPRE UVA 

- 1500ML
8,90 I

16.00 - Leite “longa vida” (UHT - “Ultra High Temperature”), em recipiente de conteúdo inferior 
ou igual a 2 litros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898915414844 LEITE AMANHECER INTEGRAL COM TAMPA DE 

ROSCA - 1000ML
4,70 A

7898915414967 LEITE AMANHECER DESNATADO COM TAMPA 
DE ROSCA - 1000ML

4,70 A

96.00 - Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto os 
classificados no CEST 17.096.04
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898935992087 CAFÉ CARANDA TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 250GR
8,19 A

7898935992070 CAFÉ CARANDA TORRADO E MOÍDO 
ALMOFADA - 500GR

16,24 A

7898935992049 CAFÉ CATTAME TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 500GR

16,36 A

7898935992025 CAFÉ CATTAME TORRADO E MOÍDO A VÁCUO 
- 500GR

16,18 A

20 - Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos
48.00 - Fraldas
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896012879658 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL MOV - P/M - 7 

UNIDADES - 1PCT
26,43 I

7896012879665 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL MOV - G/XG - 7 
UNIDADES - 1PCT

26,43 I

7896012879672 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL MOV FEM - P/M - 7 
UNIDADES - 1PCT

26,43 I

7896012879689 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL MOV FEM - G/XG - 7 
UNIDADES - 1PCT

26,43 I

7896012879696 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL MOV - P/M - 16 
UNIDADES - 1PCT

54,24 I

7896012879702 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL MOV - G/XG - 16 
UNIDADES - 1PCT

54,24 I

7896012879719 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBINHO - 
P - 20 UNIDADES - 1PCT

21,28 A

7896012879726 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBINHO - 
M - 18 UNIDADES - 1PCT

21,28 A

7896012879733 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBINHO - 
G - 16 UNIDADES - 1PCT

21,28 A

7896012879740 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBINHO - 
XG - 12 UNIDADES - 1PCT

21,28 A

7896012879764 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - P - 
30 UNIDADES - 1PCT

30,48 A

7896012879771 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - M - 
28 UNIDADES - 1PCT

30,48 A

7896012879788 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - G - 
24 UNIDADES - 1PCT

30,48 A
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7896012879795 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - XG 
- 20 UNIDADES - 1PCT

30,48 A

7896012879818 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA - P - 
62 UNIDADES - 1PCT

53,22 A

7896012879825 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA -M - 
50 UNIDADES - 1PCT

53,22 A

7896012879832 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA - G - 
44 UNIDADES - 1PCT

53,22 A

7896012879849 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA - XG - 
42 UNIDADES - 1PCT

53,22 A

7896012879856 FRALDA TURMA MONICA FRALDA MEGA - XXG 
- 36 UNIDADES - 1PCT

53,22 A

7896012879917 FRALDA TURMA MONICA FRALDA GIGA - M - 
90 UNIDADES - 1PCT

91,94 I

7896012879924 FRALDA TURMA MONICA FRALDA GIGA - G -80 
UNIDADES - 1PCT

91,94 I

7896012879931 FRALDA TURMA MONICA FRALDA GIGA - XG - 
68 UNIDADES - 1PCT

91,94 I

7896012879962 FRALDA POM POM DERMA PROTEK JUMBO - P - 
30 UNIDADES - 1PCT

33,67 I

7896012879979 FRALDA POM POM DERMA PROTEK JUMBO - M 
- 28 UNIDADES - 1PCT

33,67 I

7896012879986 FRALDA POM POM DERMA PROTEK JUMBO - G 
- 24 UNIDADES - 1PCT

33,67 I

7896012879993 FRALDA POM POM DERMA PROTEK JUMBO - XG 
- 20 UNIDADES - 1PCT

33,67 I

7896012880005 FRALDA POM POM DERMA PROTEK JUMBO - 
XXG - 18 UNIDADES - 1PCT

33,67 I

7896012880067 FRALDA BIGFRAL PANTS - P/M - 20 UNIDADES 
- 1PCT

74,45 I

7896012880074 FRALDA BIGFRAL PANTS - G/XG - 20 
UNIDADES - 1PCT

74,45 I

7896012880081 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBINHO - 
RN - 18 UNIDADES - 1PCT

21,28 I

7896012880098 FRALDA TURMA MONICA FRALDA JUMBO - RN 
- 36 UNIDADES - 1PCT

30,48 A

7896012880104 FRALDA POM POM DERMA PROTEK MEGA - P - 
54 UNIDADES - 1PCT

56,04 I

7896012880111 FRALDA POM POM DERMA PROTEK MEGA - M - 
48 UNIDADES - 1PCT

56,04 I

7896012880128 FRALDA POM POM DERMA PROTEK MEGA - G - 
42 UNIDADES - 1PCT

56,04 I

7896012880135 FRALDA POM POM DERMA PROTEK MEGA - XG 
- 38 UNIDADES - 1PCT

56,04 I

7896012880142 FRALDA POM POM DERMA PROTEK MEGA - 
XXG - 30 UNIDADES - 1PCT

56,04 I

7896012880159 FRALDA BIGFRAL DERMA PLUS JUV - 10 
UNIDADES - 1PCT

31,77 I

7896012880166 FRALDA BIGFRAL DERMA PLUS - P - 9 
UNIDADES - 1PCT

31,77 I

7896012880258 FRALDA BIGFRAL PLUS - P - 9 UNIDADES - 
1PCT

28,62 I

7896012880265 FRALDA BIGFRAL PLUS - M - 8 UNIDADES - 
1PCT

28,62 I

7896012880364 FRALDA BIGFRAL CLASSICA ECONOMICA - M - 
22 UNIDADES - 1PCT

59,62 A

7896012880371 FRALDA BIGFRAL CLASSICA ECONOMICA - G - 
20 UNIDADES - 1PCT

59,62 A

7896012880388 FRALDA BIGFRAL CLASSICA ECONOMICA - XG 
- 18 UNIDADES - 1PCT

59,62 A

7896012880432 FRALDA POM POM CLASSICA JUMBO - P - 30 
UNIDADES - 1PCT

29,10 I

7896012880449 FRALDA POM POM CLASSICA JUMBO - M - 26 
UNIDADES - 1PCT

29,10 I
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7896012880456 FRALDA POM POM CLASSICA JUMBO - G - 24 
UNIDADES - 1PCT

29,10 I

7896012880463 FRALDA POM POM CLASSICA JUMBO - XG - 20 
UNIDADES - 1PCT

29,10 I

7896012880470 FRALDA POM POM CLASSICA JUMBO - XXG - 
16 UNIDADES - 1PCT

29,10 I

7896012880616 FRALDA POM POM SHORTINHO JUMBINHO - M 
- 18 UNIDADES - 1PCT

28,23 I

7896012880623 FRALDA POM POM SHORTINHO JUMBINHO - G 
- 16 UNIDADES - 1PCT

28,23 I

7896012880630 FRALDA POM POM SHORTINHO JUMBINHO - 
XG - 12 UNIDADES - 1PCT

28,23 I

7896012880647 FRALDA POM POM SHORTINHO JUMBINHO - 
XXG - 12 UNIDADES - 1PCT

28,23 I

7896012880654 FRALDA POM POM SHORTINHO JUMBO - M - 
34 UNIDADES - 1PCT

50,32 I

7896012880661 FRALDA POM POM SHORTINHO JUMBO - G - 30 
UNIDADES - 1PCT

50,32 I

7896012880678 FRALDA POM POM SHORTINHO JUMBO - XG - 
24 UNIDADES - 1PCT

50,32 I

7896012880692 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL NOTURNA - P/M - 7 
UNIDADES - 1PCT

35,50 I

7896012880708 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL NOTURNA - G/XG - 7 
UNIDADES - 1PCT

35,50 I

7896012880715 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL NOTURNA - P/M - 16 
UNIDADES - 1PCT

73,01 I

7896012880722 ROUPA ÍNTIMA BIGFRAL NOTURNA - G/XG - 16 
UNIDADES - 1PCT

73,01 I

7896012880739 FRALDA TURMA MONICA SHORT JUMBINHO - 
M - 18 UNIDADES - 1PCT

26,83 I

7896012880746 FRALDA TURMA MONICA SHORT JUMBINHO - 
G - 16 UNIDADES - 1PCT

26,83 I

7896012880753 FRALDA TURMA MONICA SHORT JUMBINHO - 
XG - 12 UNIDADES - 1PCT

26,83 I

7896012880760 FRALDA TURMA MONICA SHORT JUMBINHO - 
XXG - 12 UNIDADES - 1PCT

26,83 I

7896012880777 FRALDA TURMA MONICA SHORTINHO JUMBO - 
M - 34 UNIDADES - 1PCT

47,80 I

7896012880784 FRALDA TURMA MONICA SHORTINHO JUMBO - 
G - 30 UNIDADES - 1PCT

47,80 I

7896012880791 FRALDA TURMA MONICA SHORTINHO JUMBO - 
XG - 24 UNIDADES - 1PCT

47,80 I

7896012880807 FRALDA TURMA MONICA SHORTINHO JUMBO - 
XXG - 24 UNIDADES - 1PCT

47,80 I

7896012881101 FRALDA BIGFRAL CLASSICA REGULAR - M - 7 
UNIDADES - 1PCT

21,44 I

7896012881163 FRALDA BIGFRAL CLASSICA ECONOMICA -M - 
28 UNIDADES - 1PCT

77,36 A

7896012881170 FRALDA BIGFRAL CLASSICA ECONOMICA - G - 
28 UNIDADES - 1PCT

77,36 A

7896012881330 FRALDA BIGFRAL DERMA PLUS NOT ECON - M 
- 16 UNIDADES - 1PCT

74,25 I

7896012881347 FRALDA BIGFRAL DERMA PLUS NOT ECON - G 
- 16 UNIDADES - 1PCT

74,25 I

7896012881408 FRALDA BIGFRAL DERMAPLUS R INT ECO - 
P/M 24 UNIDADES - 1PCT

93,92 I

7896012881415 FRALDA BIGFRAL DERMAPLUS R INT ECO - G/
XG - 24 UNIDADES - 1PCT

93,92 I

7898133019944 FRALDA CREMER SHORTINHO JUMBO - M - 32 
UNIDADES - 1PCT

45,28 I

7898133019951 FRALDA CREMER SHORTINHO JUMBO - G - 30 
UNIDADES - 1PCT

45,28 I

7898133019968 FRALDA CREMER SHORTINHO JUMBO - XG - 
26 UNIDADES - 1PCT

45,28 I
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7898133019975 FRALDA CREMER SHORTINHO JUMBO - XXG - 
22 UNIDADES - 1PCT

45,28 I

7898133020001 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA 
- P - 44 UNIDADES - 1PCT

38,70 I

7898133020018 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA 
- M - 40 UNIDADES - 1PCT

38,70 I

7898133020025 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA 
- G - 32 UNIDADES - 1PCT

38,70 I

7898133020032 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA 
- XG - 26 UNIDADES - 1PCT

38,70 I

7898133020049 FRALDA TURMA MONICA FRALDA ECONOMICA 
- XXG - 22 UNIDADES - 1PCT

38,70 I

02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
83729010680 VINHO FRANCES CASTEL VIVID ROSE - 750ML 55,00 A
7791560040058 ESPUMANTE MUMM CUVEE RESERVE BRUT - 

750ML
49,30 A

7791560040102 ESPUMANTE MUMM CUVEE RESERVE DEMISEC 
- 750ML

49,30 A

7791560074084 ESPUMANTE MUMM CUVEE RESERVE BRUT 
ROSE - 750ML

49,30 A

7791560074244 ESPUMANTE MUMM DOMAINE EXTRA BRUT - 
750ML

109,15 I

7791560074268 ESPUMANTE MUMM DOMAINE BRUT NATURE - 
750ML

109,15 I

7791560122501 ESPUMANTE MUMM DOMAINE BRUT ROSE - 
750ML

109,15 I

7791560512593 ESPUMANTE MUMM LEGER DULCE - 750ML 49,30 I
7791728001075 VINHO ARGENTINO ZUCCARDI SERIE A 

TORRONTES - 750ML
81,07 I

7791728021301 VINHO ARGENTINO ZUCCARDI SERIE A 
MALBEC - 750ML

81,07 A

8427894026220 VINHO ESPUMANTE ESPANHOL TAGGIER BRUT 
BRANCO - 750ML

37,50 A

8427894026237 VINHO ESPUMANTE ESPANHOL TAGGIER BRUT 
ROSE - 750ML

37,50 A

7897015211599 VINHO BRASILEIRO TINTO SECO DEL GRANO 
- 1000ML

14,00 A

7897015211605 VINHO BRASILEIRO TINTO SUAVE DEL GRANO 
- 1000ML

14,00 A

7897015211742 VINHO BRASILEIRO ROSÉ SUAVE BORDÔ DEL 
GRANO - 1000ML

14,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3224, 10 de outubro de 2023

Dispõe sobre inclusão, exclusão e alteração do grupo de preços 
na tabela denominada Valor Real Pesquisado, dos produtos que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão, exclusão e alteração de seus produtos na tabela 
denominada Valor Real Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,


